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CONSELIIO MUNICIPAL I}E ASSISTÊXCTA SOCIAL

REGIMENTO INT§RNO DC CONSELIIO MUNICIPÀL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
DE PIOUET CARNEIRO _CE.

CAPITT]LO I
DÁ INSTÍTUrcÃCI
Afi. 1o. O presente Regirnento Interno regula as atividades e atribuições do Conselho Municipal
de Assistência Social do Município de Piquet Carneiro, Estado do Ceará, previsto no Artigo 11

da seção Il da Lei Municipal no 00-5 de 24 de Março de 1997 que cria a Conselho Municipal
da Assistência Social de Piquet Carneiro - CE.

CAPITULO II
DEFINIÇAO
Art. 2o - O Conselho Municipal de Assistência Social, doravante denominado C.M.A.S., é

órgão colegiado superior, com poder nonnativo, consultivo. deliberativo e fiscalizador da

Política de Assistência Social do Municipio de Piquet Carneiro, vinculado à Secretaria

Municipal de Assistência Social. ou seu equivalente, de composição paritária entre governo e

sociedade Civil, de caráter Pennanente.

CAPITULO III
DÁS DIRETRIZES
Art. 3o - O C.M.A.S. observará, no exercício de suas atribuições, as seguintes diretrizes:
I - A assistência social, direito do sidadão e dever do Estado, é política de seguridade social
não contributiva. realizada âtraves de um conjunto integrado de programas de assistência

social, de iniciativa pirblica e da sociedade civil, r,isandc à promoção e o desenr,olvimento
pleno do cidadão, tornando-o sujeito de direito;
II - promover ações obietivando a viabilizaçãa de alternativas no referente problemática social
e o encaminhamento destas. pela própria pcpulação. através de I'ormas educativas,

organizativas, associativas e comunitárias. de participação que propiciem autonomia e

desenvolvimento social;

III - procurar soluções eficazes e de qualidade para os problemas sociais;
lV - Orientar e otirnizar a utilizaçâo de recursos hurnanos, materiais e financeiros, nas

ações de assistência social, visando a autogestà*;
V- lntegrar açÕes, órgãos públicos e entidades vc]Íadas à área social.



CAPITULO IV
DÁ COMPETSXCU
Art. 4o- Compete ao Conselho, observadas as diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social
no.8.742 de 07 de dezembro de 1993, e Lei Mlrnicipal no. 005, de 74 de Março de 1997,

assegurar a todas as entidades pirblicas e privadas de assistência social e aos cidadãos ern

particular, o direito ao atendimento de suas necessidades básicas, consoante previsto na Carta

Constitucior-ral.

PARÁGRAFO TINICO - O Clontrole Social será executado pelo C.M.A.S. como exercício
clemocrático de acompanhamento de gestão e avaliação da política e Plano Plurianual de

Assistência Social, bem como dos recursos financeiros destinados à sua implemer-rtação, como
forma de zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços assistenciais para todos os

destinatários da Política Municipal de Assistência Social.

CAPITULO Y

DÁ COMPOSrcÃO DO CONSELHO
Art. 5'- 0 Conselho Municipal de Assistência Social será composto de acordo com a Lei
Municipal no. 005, de 24 de lv1arço de 1997. não podendo a representação ferir princípio da

paridade entre os Órgãos Goverrarnentais e da Sociedade Civii.
Art. 6o - O C.M.Á..S., respeitada a paridade prevista no artigo 2" deste Regimento, teÍa a

seguinte composição:

I- Âmhito Governamentol:
a) 01 representante da Secretaria Municipal Assistência Social;
b) 0l representante da Secretaria Municipal de Educação, cultura e desporto;

c) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 01 representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

e) 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário.
II - Âmbiro Não-Governamentul:

a) 03 representantes de usuários do Sistema único de Assistência Social
b) 02 representantes de trabalhadores do Sistema Unico de Assistência Social.

PARÁGRAFO Lq\iICO - Somenre serão admitidos como membros do C.M.A.S., as

associações ou entidades jr"ridicamente constituídas e em regular funcionamento que atuam na

área de Assistência Social no Municipio de Piquet Carneiro - CE.
Art.8o- Os membros ef'etivos e suplentes do C.M.A.S. serão nomeados pelo Preleito Municipal,
obseruando o seguinte:

I - Representantes do Governo Municipal, serão indicados pelos respectivos Secretários

\{unicipais;
II- Representantes da Sociedade Civil serão eleitos através de Fórurn Comunitário de

Entidades, em assembleias exclusivamente convocadas para esse Íim.
Art.9o - O C.M.A.S. será presidido por llm de seus Conselheiros, eleito entre seus membros.
Afi.10"- Serão criadas colno instâncias colegiadas do C.N{.A.S. a Conferência Municipal de

Assistência Saçial e a Instância dç eontr*le Socíal - t.e.S.. as q*ais fiçar*a vinculadas
diretamente ao retbrido Conselho.
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4fi.1 I o- A perda do mandato de Conselheiro somente poderá ser decretada em reunião
extraordinária especialmente convocada para esse fim, com aprovação da rnaioria simples dos

membros conselheiros presentes à reunião, com direito a voto.
Afi.12'- O C.M.A.S. poderá instituir comissões entre seus membros paratratarem dos assuntos

específicos.

Art.l3o - A Diretoria do Conselho será eleita por seus Conselheiros, observando se as seguintes

regras:

I - O candidato a qualquer caÍgo na Diretoria poderá ser titular ou suplente e deverá encontrar-
se presente na reunião, caso o eleito seja suplente passará obrigatoriamente a lirnçâo de titular;
il - O sistema cle votação poderá ser âtrar,-és de voto secreto ou aclamação, e deciclido em

Plenário por maioria simples;

Parágrafo único: O mandato da Diretoria será de 0Z (dois) anos, podendo haver apenas uma
recondução por igual período, através de realização de processo eleitoral e devendo respeitar o

lirnite de duraçào do mandato do Conselheiro.

Aft.14" - Cada conselheiro ef-etivo corresponderá um suplente, que assumirá a vaga do membro
titular, em caso de substituição.

Art.1 5' - Na substituição dos representantes dos Orgãos Covernamentais, titular ou suplente, a

Mesa Diretora do Conselho encaminhará ao titular da Pasta o pedido de substituição de seu

representante ou suplente.

Art.l6'- Os Conselheiros não serão remunerados, sendo considerado o exercício da função,
como seruiço de natureza relevante.

Parágratb Unico - E expressamente vedado à percepção de qualquer gratificação. vantagern ou
lucro.

Art.17'- O rnandato dos Conselheiros do C.M.A.S. será de dois (02) anos, admitida uma única
recondução por igual período.

Seção I

D* vacância dos cargos

Art.18o- Ocorrendo à vacância do cargo de Presidente, ou de qualquer membro da Mesa
Diretora, deverá ser realizada nova eleição para o término do mandato em curso, cabendo acr

Plenário do Conselho decidfu' sobre a ocupação do cargo, respeitando sempre a respectiva
correspondência de âmbito Govemamental ou Nào Governamental.
Afi.19"- Os pedidos de renúncia formulados por Conselheiros titulares ou suplentes deverão

ser encaminhados ao Presidente do Conselho, por escrito.
Art.20o - Em se tratando de renitncia do Presidente do Conselho, esta deverá ser Íbrmalizada
por escrito e encaminhada ao seti stüstituto legal. no prazo de 03(três) dias. para que possibilite
a convocação de leunião extraordinária na tbnna regimental, e realize nova eleiçâo para o
preenchimento do cargo e término do mandato em eurso, obsenando, da mesma forma, o
âmbito da Representatividade (Governamental ou Não Governamental). que preside o

C.lvLA.S. naquele biênio.
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CAPITULO VI

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E FUNCIONÀMENTO DO CONSELHO
4fi.21"- O Conselho Municipal de Assistência Social terá a seguinte estrufura organizacional:

[ - Plenário

ll- Diretoria

Ill- comissões 
sECÃo I

Do Plenário
Art.22" - O Plenário é um tómm máximo normativo, deliberativo e consultivo, reunindo-se,

ordinariamente, uma (01) vez por rrês, e, extraordinariamente. por con\,'ocaçào da Diretoria ou
por requerimento da maioria dos Conselheiros, com antecedência mínima de quarenta e oito
(48) horas, devendo ser discutido, exclusivamente, o assunto constante da pauta de convocação.

Art.23" - O Plenário será composto por todos os Conselheiros, representantes de entidade

cadastradas ou pessoas interessadas, estas últirnas corllo obserradoras, tendo direito a voz e
não a voto.

§1"- O quórum para a instalação do Plenário, será de. no mínimo, metade mais urn. obedecida

à paridade representativa.

§2" - A tolerância para estabelecer o quórurn será de 30 (trinta) minutos, após o que, será

suspenso o Plenário e os Conselheiros ausentes serão considerados faltosos.

ss3' - Suspenso o Plenário por falta de quórum. deverá ser marcado outro, no prazo de 3(três)

dias úteis, a contar do últinio Plenário, podendo a coil,'ocaÇão ser lonnal ou por outro meio

definido pelo Presidente do C.M.A.S.

§4" - Na ausência do Conselheiro Titular, o exercício do voto no Plenário, será feito pelo

respectivo Conselheiro Suplente.

Art.24'- O Plenário será dirigido pelo Presidente ou por seu substitr"rto legal.

§1" - A pauta do Plenário deverá ser apresentada, discutida e aprovada durante a reunião.

§2"- 0s participantes do Plenário poderão tàlar pela ordem à mesa, tendo o tempo limitado a 05

(cinco) minutos.

§3" - 0s Conselheiros, na defesa de algum projeto cu na sLla apresentação. não deverão

ultrapassar a dez (i0) minutos, exceto quando outro Conselheiro inscrito ceder o seu tempo.

Aft.25" - A ata de cada Plenário deverá ser redigida pelo Secretário ou seu substituto legal e

submetida à aprovação dos Conselheiros. no Plenário subsequente.

§ 1o-Ausentes o secretário e seu substituto, a ata poderá ser elaborada pelo Secretário Executivo
do Conselho.

Art.26'- Compete ao Plenário:

I - Propor diretrizes, apreciar e apÍovff planos e programas de assistência social no município;
II - Propor a criação de grrços de trabalho. comissões especializadas ou mecanismos sirnilares
para fins específicos;

III - Propor critérios de priorizaçào de financiamento de projetos;

lV - Debater e votar matéria em discussão;

V - Aprovar alteraçôes e emendas a este Regimento e à Lei Municipal de Assistência Social;

VI - Deliberar sobre assuntos encaminhados à sua apreciação;
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Vll - Votar eventuais substituições de entidades faltosas e suspender membros que

desrespeitem a Lei no 005197 e a este Regimento;

Vm - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos financeiros e os critérios de transferência
para os progralnas e entidades de assistência social;

IX - Baixar norrnas de sua competência. necessárias à regulamentaçâo e implementação da

Política Municipal de Assistência Social;

X- Ouvir os representantes de ONG'S, com vista a propor a instituição de Beneticios
subsidiários, subvenções ou reivindicações de direitos assegurados pela legislaçào em vigor.
PARAGRAFO Lh{ICO - As decisões serão processadas por: votação secreta, ou por

manifestação verbal, clesde que aprovadas na reunião, por maioria simples.

Art.27'- As reuniões do C.M.A.S. obedecerão à seguinte ordem:

a) Verificação do quórum para instalação dos trabalhos;

b) Apresentação das justificativas de alrsências;

c) Leitura, votação e aprovação da ata da reunião anterior;

d) lnfonnes, requerimentos e adendos;

e) Apresentação, discussão e deliberação da pauta do dia;

t) Apresentação dos relatórios das comissões tenráticas e grupos de trabalho, quando houver;
g) Indicação da pauta para a reuniào seguinte.

PARÁGRAFO LNICO- As atas dos Plenários serão publicadas em lorma cle Resoluções e

encaminhadas para a Secretaria Municipal cle Assistência Social.

sEÇÃo r
Da diretoria
Art.z8o -A Diretoria do Conselho será composta por:

I - Presidente;

II- Vice-presidente;

III -1'Secretário;
IV -2" Secretário.

§1% A Diretoria será eleita confonne r,otação decidida ern Plenário. sendo que todos os

Conselheiros titulares ou suplentes. na ausência do titular. poderào votar e serem votados;

§2"- Será considerado eleito para cada cargo. aquele que obtiver maior número de votos
válidos, obseruando-se o princípio da paridade;

§3"- Todos os cargos da Diretoria serão eleitos, pela maioria simples dos Conselheiros
Titulares;

§4"- A Diretoria se reunirá ordinariamente quando convocada pelo Presidente, para encaminhar

as resoluções do C.M.A.S., sendo que, de todos os Plenários, serão elaboradas as respectivas

atas.

Afi.29" - Compete à Diretoria:
I - Representar e defender os interesses do Conselho perante os poderes publicos e a sociedade;

lI - Dirigir o Conselho de acordo com as noÍrnas Çontidas neste Regimento Interno e
adrninistrar o seu patrimônio social;

III - Cumprir e tàzer cumprir as leis pertinentes em vigor e as determinações emanantes das

autoridades competentes, bem como, o presente Regimento;
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IV - Elaborar a pauta do dia.

AÍ.30" - Compete ao Presidente do Conselho:

I - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho;
II - Representar o Conselho ativa ou passivamente, e judicial e extrajudicialmente, podendo

delegar a sua representação ao vice-presidente;

III - Encaminhar proposições e colocá-las em debate e votaçâo e sua remessa a quem de direito;
IV - Assinar, juntamente cotn o Secretário, as atas das Plenárias já aprovadas;

V - Despachar expedientes do Consell-ro. praticar os atos administrativos necessários, assim

como, aqueles que resultarem de deliberação do Conselho;

VI - Divulgar, cumprir e zelar pelo cumprimento das decisões do Plenário do Conselho;
VII - Fixar com os demais membros do Conselho o calendário de reuniõesl
Vru - Exercer o direito ao voto de qualidade, em desempate, se necessário;

IX - Dirimir dúrvidas relativas à interpretação do presente Regirnento;
X- Assinar e se responsabilizar. juntamente cofi1 o Secretário Executivo, por todos os

documentos do C.M.A.S.;
XI - Delegar competências, desde que prer.iamente submetidas à aprovação do Plenário:
XII - Participar nas discussÕes do Plenário nâs lnesmas condições dos outros conselheiros;
XIII - Desenvolver as articulaçôes cumprimento das atit,idades da Diretoria.
Aú.3 I 

o - Compete ao Vice-Presidente do Conselho:

I - Auxiliar o Presidente e substitui-lo, em sllas faltas ou impedimentos, zelando pelo
cumprimento deste Regimento Intemo;
II - Auxiliar o presidente no cumprimento de suas atribuições;
III - Exercer as atribuições que tbrem conferidas pelo Plenário

Art.32'- Compete ao Secretário da Diretoria do Conseiho:

a) Acompanhar e coordenar o trabalho do Secretário Executivo:
b) Assessorar o Presidente nas assernbleias. reuniões e nos assuntos pertinentes ao Conselho;
c) Substituir o Vice Presidente ern suas faltas ou impedirnentos;

d) Coordenar e controlar os serviços burocráticos afetos à sua função;

e)Tomar providências adrninistrativas necessárias à convocação, funcionamento dos Plenários;
Í) Secretariar as reuniões, prestando infomraçôes e esclarecimentos necessários;

g) Preparar a pauta e lavrar as atas das reuniões. assinando as coln o Presidente;

h) Preparar o relatório mensal e anual das atividades do Conselho:
i) Executar outras tarefas corelatas. determinadas pelo Presidente.

Art.33" - Compete ao 2oSecretário da Diretoria do Conselho:

a) Substituir o 1o Secretário em suas Íàltas e ausências;

b) Acompanhar e manter se atualizado sobre todas as atividades do Conselho;
c) Representar o Presidente e o Vice Presidente quando solicitado;
d) Auxiliar o 1o Secretário no cumprimento de suas atribuições.
Art. 34o - O C.M.A.S. contará com urna Secretaria Executiva, que será composta por seruidores

de nivel tecnico e administrativo, cedidos pela Secretaria da Assistência Socia[;
Art.35o - Compete à Secreüíria Executiva:

a) Gerene iar os trabalhos inerentes ao t-unciorlament.] do llonselho;



b) Buscar apoio técnico-administrativo dos órgãos, empresas e entidades afins;
c) Manter a guarda dos bens e do açero de livros e documentos;
d) Registrar, arquivar e encaminhar documentos e correspondências;
e) orientar e analisar os documentos parâ registro e inscrição das Entidades Sociais no
Conselho.

sEÇÃo m
Das comissões

Art. 36o - Mediante aprovação do Plenário. o Presidente poderá instituir comissôes temáticas,
permanentes ou transitórias, para atender as necessidades do Conselho.

§1"- Os suplentes poderão compor as referidas comissões em conjunto com os Conselheiros
etbtivos.

§2"- As comissões poderão se valer de pessoas de reconhecida cornpetência e idoneidade para

cumprirern as tarelàs que Ihe lbrem atribtiídas.

Art.37o - Constitui objetivos das Comissões Setoriais de Assistência Social:
I - Atuar como foro consultivo com a f,rnalidade de fornecer subsídio para o constante
aprimoramento do Sistema de Politicas Muuicipais de Assistência Social;
Il - Atuar, em conjunto com o C.M.A.S.. nas deliberações do P1enário da Conferência
Municipal de Assistência Social:

IlI - Encatninhar proposta elou situações-problema, via Conselheiro do segmento, para

apresentação e discussão em plenário:

IV - Assegurar a participação da Sociedade Civil no controle da execução da Política
Iüunicipal de Assistência Social. obsen-ando o seguinte:

CAPITULO IY

DOS DTREITOS E DEVERES DOS CONSELHETROS
Aú.38'- São direitos dos Conselheiros do Conselho Muricipal de Assistência Social:
I- Tomar parte em todas as reuniões do Conselho. podendo manifestar-se a respeito de matérias

em discussâo e participar das comissões ou grupos de trabalho para o qual for designado;

lI - Solicitar a convocação de reuniões extraordinárias na fonna estabelecida pelo presente

Regimento;

Ill - Comparecer a pelo rnenos uma reunião realizada a cada três (03) rneses e acatar as suas

deliberações, sornente para o suplente;

IV - Desempenhar, com qualidade e responsabilidade. o cargo para o qual f,oi eleito ou
designado;

V - Prestigiar o Conselho, por todos os meios ou alcance e promove-lo entre os seus

componentes;

V[ - Sugerir alterações no regimento interno;

VII -Apresentar proposições sobre assuntos de interesse da Assistência Social;
VIII - Votar e ser votado para os cargos do Conselho;
IX - Exercer atribuições no âmbito de sua competência ou ouffas designadas pelo Plenário;
X- Participar de eventos de capacitação e aperfeiçoamento na área de Assistência Social.
Art.39o - São deveres dos Conselheiros:
I- Comparecer aos Plenários e acatar as deliberações;
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lI - Votar as proposições apresentadas;

iI[ - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno, bem como a legislação vigente no
tocante à assistência social;

IV - Manter informado o seu suplente e o segmento que representa sobre os atos e deliberações

do C.M.A.S.;
V - Justificar as ausências em reuniões do Conselho;

Vl - Assinar atos e pareceres deliberados ern reunião,
Art.40o - Qualquer dos Conselheiros titulares que faltarem sem justificativa expressa, a três
(03) reuniões consecutivas ou qrntro (04) alternadas. perderão seus mandatos e serão

substituídos pelos seus respectivos suplentes.

Parágrafo Unico - As Entidades ou Orgãos serão informados pelo Conselho, por escrito sobre

a frequência do Conselheiro, sendo que tal procedimento deverá ocorrer a parlir da primeira
tàlta deste.

Art.41' - A substituição de o Conselheiro Titular pelo suplente ou por outro representânte

institucional. se dará nos seguintes termos:

I - Em caso de vacância, o Conselheiro suplente completará o mandato do substiruto.
II - No caso de faltas clo Conselheiro titrilar. quando representante da Sociedade Civil, a

substituição se dará, obseryando-se a ordem de suplência.

III - Quando houver nova indicação de ârnbito Governamental ou de âmbito Não
Governamental. bem coü1o, quando houver eleição da categoria.

CÀPITULO VU

DAS PENALIDADES E PERDA DE MANDÁTA DOS CONSELHEIROS
é.rt.42"- Os Conselheiros sujeitaln-se as seguintes penas:

I- Advertência

lI - Suspensão

ill - Perda de mandato.

4fi.43"- Será motivo para advertência:

I - Atuar com negligência não cumprindo, plenamente. as suas atribuições;
ll - Desobediência ao Regimento Interno e fàlta de cumprimento dos deveres atribuidos.
Art.A{o - Serão suspensos os direitos do Conselheiro que:

I- Sem previa autorização do Conselho, tomar deliberação que comprometa os objetivos do
mesmo,

ll - Desacatar as deliberações emanadas das reuniões. com manifesto intuito de causar
perlurbações no Conselho;

III - For reincidente nas penas sujeita a advertência.
Parágrafo Unico - A pena de suspensão será de. no mínimo, noventa (90) dias.

Aft. 45 - A perda de mandato de Conselheiro do C.M.A.S. ocorrerá por:
I - Provocar ou participar de cont-lito, agressão ou algazarra nas dependências Conselho e em
locais por ele ocupado para a promoção de eventos;

II - Má conduta, provocação de discórdia ou falta cometida contra o patrirnônio moral e

material do Conselho;

III - Violações graves ao presente Regimento interno;



lV - Não comparecendo a três (03) Plenários consectrtivos, seln justificativa, oll a quatro (04)

intercaladas no periodo de seis (06) meses, sendo conselheiros titulares; e, não comparecendo

a pelo menos um Plenário por trimestre. sem justiÍicativa, se suplente;

V - Reincidência nas penas su.ieitas à suspensão de direitos.
Art. 46o - As punições serão efefuadas por escrito, devidamente assinadas pelo Presidente e

entregues ao Conselheiro punido, sendo regisradas em ata da reunião que assim as

determinaram.

Parágrafo Único - A justificativa da lalta do Conselheiro deverá ser comunicada e encaminhada

ao Presidente do C.M.A.S., no prazo de setenta e duas (72) horas a ccntar do término da reunião
faltosa.

Art.47o- As penas disciplinares somente poderão ser impostas por deliberação do Plenário do

Conselho.

§1"-O Conselheiro punido, terá o prazo de cinco (05) dias, contados da data do recebimento da

notificação para, por escrito, apresentar a sua defesa.

§2"- O Conselheiro punido, poderá fazer a sustentação oral de ampla defesa em Plenário.
4ft.48o - A perda do mandato do Conselheiro do quadro representativo do C.M.A.S. implica
na imediata comunicação ao órgão ou ao segmento que este represente.

Art. 49'- Perderá o tnandato, autotnaticafilente, o Conselheiro que eventualmente se afaste ou
perca a representatividade do órgão olr segmento social que represente.

CAPITULO VIII

DÁ CONFERETYCU XTUNICIPÁL DE ÁSSISTÊNCTÁ SOCIAL
Art. 50o- Caberá ao Conselho, etn conjunto coil1as Comissões Setoriais de Assistência Social,
ar-ticular os encaminhamentos e deliberações definidas na Conferência Mr"rnicipal de

Assistência Social.

CÂPITULO IX

DOS CRITERIOS PARA ELEIÇÃO E REELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS
Ar1. 51o- O C.M.A.S. terá seu quadro de Corrselheiros renovado a cada dois (02) anos, de

confbrmidade corn a Lei Municipal no. 005/1997.

§1"- Constituem critérios para a renovação do percenhral de Conselheiros acima indicado, os

seguintes:

a) Assiduidade;

b) Idoneidade moral;
c) Aptidão;
d) Responsabilidade;

e) Dedicação;

f) Outros critérios deliberados pela Assembleia geral.

Art.52" - Os Conselheiros do âmbito Não-Governamental poderão recandidatar-se nas

assembleias promovidas pelas Cotnissões Setoriais, para pleitear a ocupação de cargos no
C.M.A.S.
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Att.53" - O Presidente do C.M.A.S. convocará com antecedência de no rnáximo 60 dias, e no
mínimo 30 dias, antes do término dos mandatos dos Conselheiros, para eleição dos
representantes da Sociedade Civil, mediante regulamento eleitoral específico, indicando uma

Comissão responsável pelo processo eleitoral.
Parágrafo Unico- Todo o processo eleitoral para indicação dos representantes da Sociedade

Civil deverá contar com o aval do Poder Executivo.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSICÕES GERÁIS E TRANSITOXUS
Art.54" - O registro. das entidades e seus programas deverão ser feitos em impresso próprio, a

ser fornecido pelo C.M.A.S., observando as normas tecnicas e especificas vigentes.

4ft.55"- As despesas decorrentes da participação dos Conselheiros. ert atividades extra
regimentais de interesse do Conselho, se fora do ir{unicípio de Piquet Carneiro, serão custeaclas

pelo Órgão Gestor da Política Mtrnicipal cle Assistência Social.
Art.56" - Este Regimento Interno entra em vigor na data de srm aprovação Assembleia.

Piquet Carneiro, l1 de fevereiro de 2025.

RODRIGUES PINHEIRO
PRESIDENTE DO CMAS
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